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RESOLUÇÃO  CGM  Nº 187/2015 
 

ALTERA A COMPOSIÇÃO DA COMISSÃO DE 
TOMADA DE CONTAS ESPECIAL ESTABELECIDA 
PELA RESOLUÇÃO CGM Nº 165/2013 PUBLICADA 
NO BOLETIM OFICIAL DO MUNICÍPIO EDIÇÃO Nº 
472 EM 23/11/2013. 
 

O CONTROLADOR-GERAL DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, ESTADO 
DO RIO DE JANEIRO, no uso da atribuição legal que lhe confere o artigo 2º, inciso XXII, da Lei nº 
2.765, de 15 de junho de 2011, combinado com o artigo 10 da Lei Complementar Estadual nº 63/90 e 
artigo 34 da Deliberação TCE-RJ nº 200/96,   

R E S O L V E: 
 

Art. 1º Altera a composição da Comissão de Tomada de Contas Especial estabelecida pela 
Resolução CGM nº 165/2013 publicada no Boletim Oficial do Município edição nº 472 em 
23/11/2013, passa a ter a seguinte composição: 

I – PRESIDENTE: Mara Cristina da Rocha de Andrade  - matrícula 20401 
                                 Diretora do Controle Interno (FuSAR) 
II – MEMBRO:      Fabricio Jasbick Tonack – matrícula 4501464 
                                 Farmacêutico (FuSAR) 
III – MEMBRO:      Ana Paula Varela Silva – matrícula 16339 
                                 Coordenadora de Prestação de Contas - CGM 
 
Art. 2º  Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos 

a 19 de janeiro de 2015. 
 

 
Angra dos Reis, 19 de janeiro de 2015. 
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